INDICAÇÃO Nº 
1904
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de providências visando à alteração do regime de assistência médico-hospitalar e odontológica aos beneficiários dos contribuintes da Caixa Beneficente da Polícia Militar, de que tratam os artigos 30 e seguintes da Lei Complementar nº 452, de 2 de outubro de 1974, tornando facultativa a filiação a esse regime e, conseqüentemente, retirando o caráter obrigatório da respectiva contribuição. 

Justificativa
Tem por fim a presente propositura indicar ao Sr. Governador do Estado a adoção de estudos e providências, visando a que seja alterada a Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974, que institui a Caixa Beneficente da Polícia Militar, estabelece os regimes de pensão e de assistência médico-hospitalar e odontológica e dá providências correlatas. 

As inovações que se pretende introduzir dizem respeito, especificamente, ao regime de assistência médico-hospitalar e odontológica, ao qual é dedicado o Título III do diploma em questão.

Na disciplina atual, que corresponde àquela em vigor desde que a lei foi promulgada, tal assistência — prestada, consoante expressa previsão legal, pela Cruz Azul de São Paulo, entidade de natureza privada — destina-se aos beneficiários dos contribuintes da Caixa Beneficente, ficando excluídos os próprios contribuintes, os quais, se quiserem ter direito à assistência, devem pagar à parte. 

Ora, se assim é, resulta profundamente injusta a obrigatoriedade de contribuição, quanto a esse regime de assistência, imposta pelo artigo 32 do aludido diploma, a todos os contribuintes da Caixa Beneficente. 

Como se pode justificar tal caráter compulsório, tendo em vista que muitos dos que contribuem não têm um único beneficiário que possa valer-se daquela assistência? O mesmo vale para os contribuintes do interior do Estado, muitas vezes impossibilitados de se deslocar até a Capital, e que, dessa forma, acabam tendo de contratar planos de assistência à saúde para seus dependentes. Vale dizer, são obrigados a contribuir sem que, em retribuição, possam receber a assistência devida. 

E, de modo geral, isso se aplica a todos os contribuintes, de cujos vencimentos se desconta uma parcela, destinando-a a uma entidade privada, que por eles não foi escolhida.

Não cabe qualquer dúvida, portanto, de que, por desatender totalmente ao princípio da razoabilidade, essa norma deve ser suprimida do ordenamento paulista.

À vista das razões expostas, justifica-se plenamente o encaminhamento da presente indicação ao Chefe do Executivo, para a adoção das medidas cabíveis.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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